
MEDICINA DE GRUPO  

Empresas estão proibidas 
de excluir doenças 

As empresas de medicina de 24 de novembro não po-
de grupo estão proibidas de dem ser alterados, por cons-
oferecer planos de saúde tituírem atos jurídicos per-
que excluam determinada feitos, mas aqueles assina-
doenças. Todos os contrato*—dos depois dessa data estão 
assinados até um dia ante condicionados à resolução 
da data.de republicação daCr do CFN. 
resolução do Conselho Fedeu O advogado do conselho, 
ral de Medicina (CFN), quq-r Roberto Aguiar, considerou 
estabelece o contrato uni:—;  a liminar uma grande vitó- 
versal (24/11/93), têm qu 	ria. "A Justiça reconheceu a 
obedecer a essa orientação. 	autoridade do conselho, que 

Essa foi a decisão da juiza está se colocando contra 
Maria Divina Vitoria, da 15<grandes interesses econômi-
Vara da Justiça Federal, aci—cos", afirmou. O advogado 
conceder, na última segtm-L•acrescentou, no entanto, 
da-feira, liminar à ação caui'-ique pretende recorrer da de-
telar que as empresas de<cisão da juíza, insistindo que 
saúde moviam contra o con-r. '..)os contratos antigos tam-
selho. Segundo a liminar, os bém têm que obedecer à re-
contratos celebrados antes solução. 
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